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Presidente da Câmara Municipal
Satubinha/MA

Senhor Secretário,

Em atenção ao assunto em epígrafe, encaminham-se as propostas de preços, bem
como 0 mapa de apuração referente a contratação de pessoa jurídica para prestação dos
serviços de assessoria e consultoria administrativa, compreendendo os serviços de
digitalização de documentos com softwares de digitalização, incluindo tratamento ocr, mão de
obra e equipamentos com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA,
conforme solicitação.

Informamos que a pesquisa de preços foi realizada  a partir de pesquisas de
mercado através de propostas físicas, apresentadas em anexo, as quais também compõem a
planilha descritiva, a qual obteve o valor médio total é de R$ 19.350,00 (dezenove mil,
trezentos e cinquenta reais), conforme planilha abaixo:

PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO
VALOR

ITEM UND QUANT.
UNIX. TOTAL

Prestação dos serviços de assessoria e
consultoria administrativa, coordenação e
gerenciamento das atividades administrativas
na licitação e contratos, incluindo consultoria
técnica no uso do SACOP (orientação e
acompanhamento do SACOP/MA), assessoria
na elaboração de editais de processos de
licitações e contratações direta; Prestação dos
serviços de digitalização de documentos com
softwares de digitalização, incluindo
tratamento ocr, mão de obra e equipamentos.

1 mês 6 R$ 3.225,00 R$ 19.350,00

Informa-se ainda, que menor valor foi encontrado na proposta de preços da
empresa ELIAS SILVA NASCIMENTO 04790320332, com valor total é de R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais), conforme planilha abaixo:

PRODUTO/SERVICO

DESCRIÇÃO
VALOR

ITEM UND QUANT.
UNIX. TOTAL

Prestação dos serviços de assessoria e
consultoria administrativa, coordenação e

gerencipiento das atividades administrativas na

1 mês 6 R$ 2.800,00 R$ 16.800,00
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licitação e contratos, incluindo consultoria

técnica no uso do SACOP (orientação e
acompanhamento do SACOP/MA), assessoria
na elaboração de editais de processos de
licitações e contratações direta; Prestação dos
serviços de digitalização de documentos com
softwares de digitalização, incluindo tratamento
ocr, mão de obra e equipamentos.

Ademais, conforme exposto, levando em consideração o valor proposto no menor
orçamento, salientamos que se enquadra no disposto no art. 23, inciso ÍI, alínea “a” e no art.
24, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, referindo-se  à dispensa de licitação para aquisição de
bens/serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O
art. 24, II, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação
quando o valor para aquisição de bens/serviços for de até 10% (dez por cento) do valor
estipulado no art. 23, II, “a”, que passou a ser de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) conforme Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018.

ecretario Geral


